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PARECER  Nº 748/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0310/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Reis, que visa autorizar o 
Poder Executivo a criar as Bases Operacionais de Apoio, integradas pelo Corpo de Bombeiros, 
pela Companhia de Engenharia de Tráfego (CET), pelo Policiamento de Trânsito e pelo Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), com os seguintes objetivos: 

I - acompanhar as condições de tráfego nas áreas próximas; 

II - prestar socorro com maior velocidade em casos de acidente de trânsito; 

III - impedir grandes congestionamentos de tráfego decorrentes de sinistros; 

IV - integrar ações das diversas equipes de acompanhamento da segurança do trânsito 
e de resgates na cidade; 

V - prestar serviço de guincho com mais rapidez em casos de acidentes envolvendo 
carretas e outros veículos grandes. 

Não obstante os elevados propósitos que nortearam a apresentação do projeto, ele não 
reúne condições de prosseguimento, uma vez que não observa os limites da competência 
legislativa desta Casa, invadindo seara privativa do Executivo. 

Com efeito, o projeto esbarra nos arts. 37, § 2º, inciso IV, e 70, inciso XIV, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, segundo os quais a matéria aqui versada é de competência privativa 
do Sr. Prefeito, pois institui medida atinente à organização administrativa. 

Segundo Odete Medauar, organização administrativa engloba preceitos relativos à 
"divisão em órgãos, vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, 
administração direta, administração indireta etc" (In "Direito Administrativo Moderno", Ed. RT, 
2ª ed., pág. 31). 

A matéria já foi objeto de análise pelo STF: 

"A Lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual, órgão integrante do 
Poder Executivo daquele Estado. À luz do princípio da simetria, são de iniciativa do chefe do 
Poder Executivo estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, 
podendo a questão referente à organização e funcionamento da administração estadual, 
quando não importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio de decreto do chefe do 
Poder Executivo (...). Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei ora atacada." 

(ADI 2.857, rel. min. Joaquim Barbosa, julgamento em 30-8-2007, Plenário, DJ de 30-
11-2007.) 

Ademais, por caracterizar uma nova atividade a ser desenvolvida pelos órgãos 
administrativos municipais, a proposta, nos termos como apresentada, demandaria o 
deslocamento de servidores públicos para a realização das atividades, sendo que compete 
exclusivamente à Chefia do Poder Executivo aferir quais órgãos ou servidores poderá 
disponibilizar para tais ou quais atividades, dada sua qualidade de administrador municipal, nos 
termos dos arts. 37, § 2º, inciso III e 69, inciso II, ambos da Carta Local. 

Insta salientar, ainda, que a implementação dos objetivos da proposta demandará uma 
série de atos materiais, constituindo ato concreto sem qualquer generalidade ou abstração. 
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Por fim, cumpre consignar que o fato do texto veicular autorização ao Executivo  para a 
prática de ato de sua competência não sana o vício de iniciativa, consoante entendimento 
doutrinário e jurisprudencial corrente. 

Cumpre observar ainda que nesse sentido é o Precedente Regimental nº 02/93 que, 
fundamentado na violação do Princípio da Separação entre os Poderes, concluiu pela 
necessidade de restituir os projetos autorizativos impróprios ao autor, nos termos do art. 212, 
inciso I, do Regimento Interno. 

Desta forma, a propositura ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do 
Poder Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, 
contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e contemplado 
também na Lei Orgânica do Município (art. 6º). 

Pelo exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE, sem prejuízo do 
prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos 
termos do art. 79 do Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 11.05.2016. 
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